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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS CRIADORES DO CAVALO CAMPOLINA


Av. Amazonas, 6020 – Parque da Gameleira - Tel.: (31)3372-7478 - Fax: (31)3372-7479 
CEP: 30.510-000 - Belo Horizonte – MG  - E-mail:  campolina@campolina.org.br
http://www.campolina.org.br

Edital para coleta de propostas de compra dos direitos de promoção dos leilões de animais, do direito ao uso exclusivo dos galpões reservados, e ILHA em frente à Casa do Criador, durante a XXIX Exposição Nacional do Cavalo Campolina de 2009

Comunicamos aos Associados que a Diretoria Executiva da ABCCCampolina decidiu pela venda, mediante coleta de proposta formuladas pelos Associados quites com a Associação, do direito de realização dos leilões de animais e do direito ao uso exclusivo de galpões reservados, e ILHA em frente à Casa do Criador durante o período da XXIX Semana Nacional do Cavalo Campolina 2009, que se realizará de 06 a 13 de setembro de 2009, a partir das 20 horas no Parque da Gameleira.

I - DOS LEILÕES DE ANIMAIS

1.1. A coleta das propostas será realizada em única reunião, designada para o dia 12/12/2008, com início às 14:00 horas, na sede da ABCCCampolina, com a presença da Diretoria e dos interessados.

1.2. Poderão participar dos leilões os Associados que estiverem em dia com a ABCCCampolina. Caso o Associado queira se fazer representar no leilão deverá nomear procurador com poderes especiais para formular proposta, apresentando este documento à mesa condutora dos trabalhos. 

1.3. Será permitida a entrada nesta reunião somente dos Associados ou de seus procuradores regularmente constituídos.

1.4. Serão colocados à venda direitos à realização de 06 (seis) leilões, que se realizarão nos dias 07,08, 09, 10, 11 e 12 de setembro de 2009. O Associado poderá apresentar proposta para todos os leilões. Porém, a cada Associado poderá ser adjudicado somente um dia de leilão, de modo que, sendo vencedor da primeira disputa, estará automaticamente excluído das seguintes.

1.5. A coleta das propostas iniciará com a venda do leilão do dia 07, seguida dos leilões dos dias 08, 09, 10, 11 e 12 de setembro de 2009, vedada a mudança desta ordem. A proposta de maior valor terá prioridade na reserva dos galpões disponíveis no Parque (exceto os indicados no item II deste edital) para alojar os animais de seu Leilão (em número não superior a dois galpões), a segunda proposta fará a reserva dos galpões remanescentes (em número não superior a dois galpões) e assim sucessivamente.

1.6. Os interessados farão seus lances em viva voz, apresentando à mesa no mesmo instante a proposta assinada pelo proponente ou seu procurador constituído, confirmando seu lance. Caso o proponente seja pessoa Jurídica, toda sua documentação deverá estar nos arquivos da Associação (Contrato Social, Estatuto, Procurações, Cartões de Assinaturas, Atas de Eleições de Sócios, Alterações Contratuais, e etc..).

Cada proponente poderá fazer vários lances, até o julgamento final. Será vencedor aquele que apresentar a oferta de maior valor. O proponente vencedor deverá assinar, ao final do julgamento de cada coleta, o contrato com a Associação, para realização do respectivo leilão. Se o proponente não honrar o compromisso, a Associação convidará o segundo colocado na coleta de propostas.

1.7. A comissão julgadora das propostas de compra dos leilões será composta pelos Diretores da ABCCCampolina presentes à reunião. Informamos ainda que a ABCCCampolina nomeará/contratará um Leiloeiro Oficial para o respectivo leilão.

1.8. A minuta do contrato de venda do Leilão está disponível no site da ABCCCampolina, podendo também ser obtida cópia na sede da entidade. O proponente adere às condições estabelecidas nesta minuta de contrato, valendo ressaltar que:

           a) quanto à forma de pagamento:

- 34% (trinta e quatro por cento) no ato de assinatura do contrato, mediante cheque cruzado e nominal à Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina; 

- 33% (trinta e três por cento) em 30 de maio/09;

- 33% (trinta e três por cento) em 30 de agosto/09.

Obs: O restante dos pagamentos poderá ser feito em cheque pré-datados ou em notas promissórias emitidas e avalizadas pelo proponente em favor da ABCCCampolina.

1.9. A ABCCCampolina tem o direito de não aceitar as propostas se o somatório dos leilões não resultar no valor mínimo de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), podendo a ABCCCampolina exercer a prerrogativa de promover um ou mais eventos, com inscrições de animais, abertos à todos os criadores.

1.10. Os animais que participarem dos leilões pagarão inscrição para entrada no Parque, incluindo garanhões, progênies, etc.

II – DO USO EXCLUSIVO DOS GALPÕES E DA ILHA

2.1. A coleta das propostas para a compra do direito ao uso exclusivo de espaço nos quatro galpões em frente à pista de julgamento será processada também na reunião que se realizará no dia 12/12/2008, com início às 14:00  hs, observado procedimento acima descrito, no que couber.

2.2. O valor mínimo da proposta para cada galpão será de R$8.000,00 (oito mil reais). Em caso de empate, a proposta vencedora será definida por sorteio.

2.3. Os interessados farão seus lances em viva voz, apresentando à mesa no mesmo instante a proposta assinada pelo proponente ou seu procurador constituído, confirmando seu lance. Cada proponente poderá fazer vários lances, até o julgamento final. Será vencedor aquele que apresentar a oferta de maior valor. O proponente vencedor deverá assinar, ao final do julgamento, o contrato com a ABCCCampolina para utilização dos galpões. Se o proponente não honrar o compromisso, a Associação convidará os demais proponentes na ordem de classificação das propostas ou realizará sorteio entre os proponentes empatados.

2.4. Será feita somente uma coleta de proposta para todos os 04 (quatro) galpões, sendo que o melhor proponente terá direito à escolha do primeiro galpão, o segundo proponente poderá escolher o segundo galpão e assim sucessivamente.

2.5.  O pagamento do direito ao uso dos galpões observará o seguinte:

- 50% (cinqüenta por cento) à vista através de cheque nominal à Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina;

- 50% (cinqüenta por cento) em 30/06/2009, que poderá ser feito através de cheque caução, nominal à ABCCCampolina ou em nota promissória emitida e avalizada pelo proponente a favor da ABCCCampolina.


2.6 – DO DIREITO DE USO EXCLUSIVO DA ILHA EM FRENTE À CASA DO CRIADOR

Será também leiloado o direito de uso exclusivo da ILHA que fica em frente à casa do criador.

A coleta das propostas para a compra do direito de uso exclusivo da ILHA será processada também na reunião que se realizará no dia 12/12/2008, logo após os leilões dos animais e dos galpões, observado procedimento abaixo.

Os interessados farão seus lances em viva voz, apresentando à mesa no mesmo instante a proposta assinada pelo proponente ou seu procurador constituído, confirmando seu lance. Cada proponente poderá fazer vários lances, até o julgamento final. Será vencedor aquele que apresentar a oferta de maior valor. O proponente vencedor deverá assinar, ao final do julgamento, o contrato com a ABCCCampolina para utilização da ILHA. Se o proponente não honrar o compromisso, a Associação convidará os demais proponentes na ordem de classificação das propostas ou realizará sorteio entre os proponentes empatados.

2.7 – Será feita somente uma coleta de proposta para uso exclusivo da ILHA, sendo que o melhor proponente poderá  instalar neste local stands ou cercado para mostra dos animais ou produtos afins.

O valor mínimo inicial da proposta para o uso exclusivo da ILHA será de R$2.000,00 (dois mil reais). Em caso de empate, a proposta vencedora será definida por sorteio.

2.8 - O pagamento do direito de uso exclusivo da ilha observará o seguinte:

- 50% (cinqüenta por cento) à vista através de cheque nominal à Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina;

- 50% (cinqüenta por cento) em 30/06/2009, que poderá ser feito através de cheque caução, nominal à ABCCCampolina ou em nota promissória emitida e avalizada pelo proponente a favor da ABCCCampolina.

O recebimento de proposta não obriga, em nenhuma hipótese, a ABCCCampolina, tampouco impõe a contratação de qualquer proponente, especialmente porque o critério de escolha da proposta está vinculado à vantajosidade da oferta, considerando o equilíbrio entre o valor da remuneração e os benefícios diretos e indiretos auferidos pela Entidade.

Será permitida a divulgação de catálogos de animais somente aos adquirentes do direito de uso dos galpões e aos realizadores dos leilões.

Atenciosamente,

                   Francisco de Azevedo Neto 


                    Jorge Salum

Diretor Presidente Diretor 



Administrativo/Financeiro
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